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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
Estado do Paraná 

LEI N° 2535 de 17 de abril de 2018 

FdirAo 
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	 Ipiranga e dá outras providências. 

Súmula: Dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social do Município de 

A Câmara Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte. 

LEI: 

Art. l ° Esta lei dispõe sobre a regulamentação do Sistema único da Assistência Social 
do município de 'piranga, que passa a reger a Política Municipal de Assistência Social e 
as normas gerais para sua aplicação. 

Art. 2° A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de 
um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas de quem dela necessitar. 

Parágrafo único. Os serviços socioassistenciais são atividades continuadas e de caráter 
essencial que visam à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as 
neçessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos em 
Lei (LOAS, Lei 8.742/1993). 

Art. 3' A Política de Assistência Social do Município de 'piranga tem por objetivos: 

a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente, a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice, o amparo às crianças e aos adolescentes carentes, a promoção 
da integração ao mercado de trabalho, a habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos; 
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III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais; 

IV- participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

V- primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência 
Social em cada esfera de governo; 
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VI- centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 
forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às 
contingências sociais. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4° A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

I- universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela 

necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de 
qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição; 

II- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 

contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal n° 10.741, de 1° de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

III- integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio 
de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

IV- intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais 

políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e 

territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal e social. 

VI- supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 

VII- universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

1 
VIII- respeito à dignidade do cidadão, à sua auto

1 nomia e ao seu direito a benefícios e 

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
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natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

X- divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, 

bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão. 

Seção II 

DAS DIRETRIZES 

Art. 50  A organização da assistência social ho Município observará as seguintes 

diretrizes: 

I- primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social 
em cada esfera de governo 

II- descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 

III- cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV- matricialidade sociofamiliar; 

V- territorialização; 

VI- fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 

VII- participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — SUAS 
NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA 

Seção I 

DA GESTÃO E RESPONSABILIDADES 

Art. 6° A.gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de 

sitenia descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência 
SoCial:— SUAS, Conforme estabelece a Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
ciajas normas gerais e coordenação são de competência da União. 

Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 

Conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 
abrangidas pela Lei Federal n° 8.742, de 1993. 

Art 7° Consideram-se entidades ou organiz;ações de assistência social aquelas que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e ásessoramento aos beneficiários desta Lei, 
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bem como as que atuam na defesa de seus direitos, desde que, inscritas no Conselho 
Municipal de Assistência Social do município e integrantes do Sistema Nacional de 
Cadastro de Entidades —CNEAS. 

Parágrafo único: As entidades ou organizações de assistência social para estarem 
inscritas no conselho Municipal de Assistência Social, deverão estar atuando em 
conformidade com a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social e Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS. 

Art.8° O Município de Ipiranga atuará de forma articulada com as esferas federal e 
estadual, observadas as normas gerais do SUAS, ;cabendo-lhe coordenar e executar os 
serviços, programas, projetos, benefícios socioassi'Stenciais em seu âmbito. 

Art. 90  O órgão gestor da política de assistência i social no Município de 'piranga é a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que ¡prestará assessoria técnica à gestão e 
aos demais órgãos integrantes da rede pública municipal de atendimento 
socioassistencial. 

Art. 10. Compete ao Município de 'piranga, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 

I - Destinar recursos financeiros para custeio dos beneficios mediante critérios 
estabelecidos e regulamentados pelos conselhos municipais de assistência Social; 

II — Implantar: 

a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à 
oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 

b) sistema de informação, acompanhamento, moniitoramento e avaliação para promover 
o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede 
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência 
Social 

III - Regulamentar: 

a) e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência 

Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política 
Estadual de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, 
estadual e municipal de assistência social e as deliberações de competência do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 	 E 

b) os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal 
de Assistência Social; 

IV — Cofinanciar: 

a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de assistência 
social,ern âmbito local; 
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•b) em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação 

Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito. 

V — Realizar: 

a) o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito; 

b) a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus 

beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede 
socioassistencial; 

c) em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência 

social; 

VI — Gerir: 

a) de forma integrada, os serviços, benefícios é,  programas de transferência de renda de 
sua competência; 

b) o Fundo Municipal de Assistência Social; 

c) no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e 
o Programa Bolsa Família, nos termos do §1° do art. 8° da Lei n° 10.836, de 2004; 

VII— Organizar: 

a) a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e 

risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 

b) e monitorar a rede de serviços da proteção sócia' básica e especial, articulando as 

ofertas; 

c) e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas 
respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de assistência social em seu 
âmbito em consonância com as normas gerais da União. 

VIII — Elaborar: 

a) a proposta orçamentária da Assistência Social no Município, assegurando recursos do 
tesouro municipal; 

b) e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta 

orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
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c) e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do 
Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB- Comissão 
Intergestora Bipartite; 

d) e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito 
municipal; 

e) e executar a política de recursos humanos, de àcordo com a NOB/RH - SUAS; 

O o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu 

respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, 
conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instância de pactuação e negociação do 
SUAS; 

g) e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal c:le assistência social; 

IX- aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores 
de monitoramento e avaliação pactuados; 

X — alimentar e manter atualizado: 

a) o Censo SUAS; 

b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social — SCNEAS de que 
trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal n° 8.742, de 1993; 

c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência 

Social — Rede SUAS; 

XI — garantir: 

a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho municipal de 

assistência social , garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com 
despesas referentes a passagens, translados e diárias de conselheiros representantes do 
governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições; 

b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o 

Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento 
do SUAS; 

c) a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação 
dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a 
União, Estado e Município; 

d) a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, 
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usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a 
realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência 
social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco 
dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a 
tipificação nacional; 

e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência 
social, conforme preconiza a LOAS; 

XII - definir: 

a) os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

b) os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação, observando as suas competências. 

XIII - implementar : 

a) os protocolos pactuados na CIT- Comissão Intergestora Tripartite; 

b) a gestão do trabalho e a educação permanente 

XIV — promover: 

a) a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos 

que fazem interface com o SUAS; 

h) articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de 

Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 

c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política de 
assistência social; 

XV - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos 
serviços de proteção social básica; 

XVI - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que 
viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as 
competências na gestão e no cofinanciamentq, a serem pactuadas na CIB; 

XVII- prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da 
gestão municipal; 

XVIII — zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e 
pelo estado ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 

XIX- assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus 
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serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, 
viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais ofertados pelas entidades de assistência social de acordo com as 
normativas federais. 

XX — acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades 
de assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 

XXI — normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, 

projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao 
SUAS, conforme §3° do art. 6° B da 	Federal n° 8.742, de 1993, e sua 

regulamentação em âmbito federal. 

XXII - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 

acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social 
para a qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 

XXIII - encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os 

relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de 
prestação de contas; 

XXIV — compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

XXV - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS 
para a participação nas instâncias de controle social da política de assistência social; 

XXVI - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de 
assistência social; 

XXVII — dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência 

social; 

XXVIII - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro 
efetivo; 

Seção II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 11 O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de 'piranga 
organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

I - Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 

assistência social que tem por objetivo prevenir situações de vulnerabilidade e risco 
social, por meio de aquisições, do desenvolvimento de potencialidades e do 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
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II - Proteção Social Especial: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos 
familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de 
violação de direitos. 

Art. 12. A Proteção Social Básica compõe-se principalmente dos seguintes serviços 

socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

I — Serviço de Proteção e Atendimento Integral ià Família — PAIF; 

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

III — Serviço de Proteção Social Básica no Dornicílio para Pessoas com Deficiência e 

Idosas; 

IV — Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante. 

Art. 13. A Proteção Social Especial ofertará principalmente os seguintes serviços 

socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

— Proteção Social Especial de Média Complexidade: serviço oferecido a famílias e 
indivíduos com seus direitos violados, mas cujOs vínculos familiares e comunitários não 

dfflea 	foram rompidos. Estão inseridos neste nível de proteção os seguintes serviços: 

seiw4 
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI; 
serviços de orientação e apoio sóciofamiliar; 

b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
SocioeducOva de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

II — Proteção Social Especial de Alta Complexidade: serviço de proteção integral 
(moradia, alimentação, higienização) para famílias e indivíduos com direitos violados, 
cujos vínculos familiares e comunitários foram rompidos ou se encontram 
extremamente fragilizados ou seja, famílias/indivíduos que se encontram sem referência 
e/ou em situação de ameaça, violência, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar 
e/ou comunitário. 

a) Serviço de Acolhimento Institucional; 
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b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

Art. 14. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretatnente pelos entes públicos ou pelas 
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 
especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial. 

§1° Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, 

programas, projetos e beneficios de assistência Liai mediante a articulação entre todas 
as unidades do SUAS. 

§2° A vinculação ao Suas é o reconhecimehto pela União, em colaboração com 
Município, de que a entidade de assistência sociál integra a rede socioassistencial. 

Art. 15. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas respectivamente no 
Centro de Referência de Assistência Social —CRAS e no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, e,pelas entidades de assistência social. 

§ 1° O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com 
maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços 
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas 
e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 

§ 2° O CREAS é a unidade pública de abrangêncía e gestão municipal, estadual ou 

regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em 
situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que 
demandam intervenções especializadas da proteção social especial. 

§3° Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, 
que possuem interface com as demais políticás públicas e articulam, coordenam e 
ofertáth os serviços, programas, projetos e benefiCios da assistência social. 

. 16. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

1 - territorialização - oferta de serviços baseada /na lógica da proximidade do cotidiano 
de vida do cidadão e com o intuito de desenvollyer seu caráter preventivo e educativo 
nos territórios de maior vulnerabilidade e risco soldai; 

II - universalização - a fim de que a proteção social básica seja prestada na totalidade 
dos territórios do município; 

III - regionalização — prestação de serviços socioassistenciais de proteção social especial 
cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem rede regional e 
desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 
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Art. 17. As unidades publicas instituídas no âmbito do SUAS que integram a estrutura 
administrativa do Município de lpiranga , são: 

I — CRAS; 

11 — CREAS; 

Art. 18. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição 
de equipe de referência na forma das Resoluções n° 269, de 13 de dezembro de 2006; n° 
17, de 20 de junho de 2011; e n°9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

Art 19. As equipes de referência são aquelas constituídas por servidores efetivos 
responsáveis pela organização e oferta de serviços, programas, projetos e beneficios de 
proteção social básica e especial, levando-se em consideração o número de famílias e 
indivíduos referenciados, o tipo de atendimento e as aquisições que devem ser 
garantida S aos usuários. 

Art 20 A composição da equipe de referência do Centro de Referência da Assistência 
'Social - CRAS para a prestação de serviços e execução das ações no âmbito da Proteção 
Social Básica no município de Ipiranga deve contar com: 2 técnicos de nível superior, 
sendo um assistente social, um psicólogo, dois técnicos de nível médio. Para até 2.500 
famílias referenciadas. 

Art 21 A Equipe Volante é parte integrante da equipe do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) e tem o objetivo de prestar serviços de assistência social a 
famílias que residem em locais de dificil acesso como áreas rurais, assentamentos, 
dentre outros. 

Art 22. A equipe volante, de acordo com o Artigo 3° da Portaria MDS n° 303, de 
08/11/2011, é composta por, no mínimo, dois técnicos de nível superior sendo um 
assistente social e um psicólogo e dois de nível médio. Esses quatro profissionais vêm 
se somar à equipe do CRAS até então constituída. 

An 23 A carga horária estabelecida aos técnicos de nível superior integrantes das 
equipes deverá levar em consideração as normativas federais ou seja: Assistente Social 
—carga horária de 30 horas semanais conforme Lei Federal if 12.317/ 2010. Psicólogo 
— carga horária de 30 horas semanais. 

Parágrafo Único. As equipes de referência para o Centro de Referência da Assistência 
Social — CRAS e para o Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
devem contar sempre com um coordenador, para cada serviço devendo o mesmo, ter o 
seguinte perfil profissional: ser um técnico de nível superior, concursado, com 
experiência em trabalhos comunitários e gestão de programas, projetos, serviços e 
benefícios socioassistenciais, com carga horária de 40 horas semanais. 

An 24. O Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS é uma 
unidade pública que se constitui como pólo de referência da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade. A composição da equipe deve contar com um assistente social, 
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um psicólogo, dois profissionais de nível superior ou médio (abordagem dos usuários), 
um advogado, um auxiliar administrativo, conforme NOB-RH/SUAS. 

Art. 25. São seguranças afiançadas pelo SUAS: 

I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização 
da proteção social básica e especial, devendo as instalações físicas e a ação profissional 
conter: 

a)condições de recepção; 

b) escuta profissional qualificada; 

c) informação; 

d) referência; 

e) concessão de benefícios; 

O aquisições materiais e sociais; 

g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco; 

h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de indivíduos e famílias 
sob curta, média e longa permanência. 

II - renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de 

beneficios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema 
contributivo de proteção social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo 
de vida e/ou incapacidade para a vida independente e para o trabalho; 

iii - convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de rede 
continuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional para: 

a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de natureza 

geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societários; 

b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos pessoais e 

Sociais de vida em sociedade. 

rv - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para: 

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da participação 
social e cidadania; 

b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 

protagonismo e certeza de proteção social para o cidadão, a família e a sociedade; 
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c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais, para 
os cidadãos sob contingências e vicissitudes. 

V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em 
bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios 
eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos. 

Seção III 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 26. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 

estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de 

assistência social no âmbito do Município de Ipiranga. 

§1° A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) 

anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 

I- diagnóstico socioterritorial; 

II- objetivos gerais e específicos; 

III- diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV- ações estratégicas para sua implementação; 

V- metas estabelecidas; 

VI- resultados e impactos esperados; 

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

VIII- mecanismos e fontes de financiamento; 

I- indicadores de monitoramento e avaliação e tempo de execução. 

§2° O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo anterior 
deverá observar: 

I — as deliberações das conferências de assistência social; 

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 

aprimoramento do SUAS; 

III — ações articuladas e intersetoriais 

CAPÍTULO IV 

Das Instâncias de Articulação. Pactuação e Deliberação do SUAS 
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Seção I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 27. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS do 
Município de Ipiranga, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e 
composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, através de decreto, têm 
mandato de dois anos, permitida única recondução por igual período e com 

_ 	 possibilidade de ser substituído a qualquer tempo, a critério de sua representação. 

§ 1° O CMAS é composto por 6 membros titulares e respectivos suplentes indicados de 
ofille 	acordo com os critérios seguintes: 

I - 3 representantes governamentais; 

II - 3 representantes da sociedade civil, eleitos em assembleia própria; 

Art 28 - O CMAS terá a seguinte composição: 

I - Governo Municipal: 

a) — um (01) representante da Secretaria de Educação e Cultura 

b) — um (01) representantes da Secretaria de Assistência Social 

c) — um (01) representante da Secretaria de Saúde; 

II- Sociedade Civil: 

a) - Dos Prestadores de Serviço da Área: — um representante de organização de 
trabalhadores do setor como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, 
confederações, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam 
institucionalmente na Política de Assistência Social, dentro dos seguintes parâmetros: 

- Ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores que atuam na Política 
Pública de Assistência Social; 

- Defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política de Assistência Social; 

- Propor-se à defesa dos direitos sociais dos cifl adãos e dos usuários da assistência 
social; 

- Ter formato jurídico de sindicato, federação, confederação, central sindical ou 
conselho federal de profissão regulamentada, ou associação de trabalhadores legalmente 
constituída; 

- Não ser representação patronal ou empresarial 
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b)- Organizações de usuários e representantes de usuários: um representante vinculado 
aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais da Política de 
Assistência Social, organizadas sob diversas formas, em grupos que tenham como 
objetivo a luta por direitos ou serviços. 

c) Entidades e Organizações de Assistência Social: um representante de entidades que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela LOAS, bem corno as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

§ 1° - Somente será admitida a participação do CMAS de entidades juridicamente 
constituída e em regular funcionamento. 

§ 2° - Cada titular do CMAS terá suplente, oriundo da mesma categoria representativa. 

§3° O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato dois anos, observada a alternância entre representantes da sociedade civil e 
governo a cada mandato. 

( 
§ 4° Ó CMAS contará com uma Secretaria Executiva, que assegurará a estrutura 
administrativa, financeira e de pessoal necessárias para o adequado desenvolvimento 
dos trabalhos, 

§ 5° A nomeação do secretário executivo será disciplinada em ato do poder executivo 
que regulamenta a gestão dos membros do CMAS, 

Art 29 A escolha da representação da sociedade civil no CMAS ocorrerá trinta dias 
antes do término dos respectivos mandatos vigentes. 

Art. 30 — A eleição dos conselheiros não governamentais para o exercício do mandato 
de 02 (dois) anos, será composto entre os segmentos representantes da sociedade civil, 
definidos em assembléia própria. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelos resultados do processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil no CMAS é das pessoas, entidades e organizações que 
desse processo tornam parte, observado o papel fiscalizador atribuído ao Ministério 
Público. 

Art 31 As representações não governamentais que definiram seus representantes 
deverão encaminhar à Secretaria Municipal de Assistência Social mediante oficio o 
nome de seus titulares e suplentes para serem apresentados ao CMAS em plenária 
específica para esse fim, considerando as representações citadas no artigo 28. 

§ 1° — Preserva-se a possibilidade à uma recondução dos atuais conselheiros não 
governamentais, cujo o segmento estiver no primeiro mandato. 

§ 2° — Fica impedida a candidatura de conselheiro representante da sociedade civil e 
governamental que já exerceram dois mandatos consecutivos da titularidade. 

Art 32 - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito ou 
Secretário Municipal, considerando as representações do art 28. 
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Art. 33. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do 
Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS e das Conferências Municipais de Assistência 
Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 34. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

I. - elaborar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas definidas pelo 
Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento; 

II -.aprovar a Política Municipal, elaborada em consonância com a PNAS - Política 
Nacional de Assistência Social, na perspectiva do SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social, e com as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, 
podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação; 

III - convocar, num processo articulado com a Conferência Nacional, as Conferências 
de Assistência Social na respectiva esfera de governo, bem como aprovar as normas de 
funcionamento das mesmas e constituir a comissão organizadora e o respectivo 
Regimento Interno; 

IV - encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar 
seus desdobramentos; 

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão,  dos recursos, bem corno os ganhos sociais 
e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços sócio-assistenciais, programas e 
projetos aprovados nas Políticas de Assistência Social Municipal; 

VI - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada 
no campo da assistência social, exercendo essas funções num relacionamento ativo e 
dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se as respectivas competências; 

VII - aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a área de 
assistência social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS 
(NOBSUAS) e de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS); 

VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especificidades no âmbito das 
três esferas de governo e efetiva participação dos segmentos de representação dos 
conselhos; 

IX - aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações de 
assistência social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os recursos próprios 
quanto os oriundos de outras esferas de governo, alocados nos respectivos fundos de 
assistência social; 

X - aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na 
LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento; 

XI - propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de programas, 
projetos, benefícios, rendas e serviços; 
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XII - inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social em seus 
municípios, 

XIII - informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição de entidades e 
organizações de assistência social, a fim de que este adote as medidas cabíveis; 

XIV - acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas nacional, estadual, do 
Distrito Federal e municipal, efetivado na Comissão Intergestores Tripartite — CIT e 
Comissão Intergestores Bipartite - CIB, estabelecido na NOB/SUAS, e aprovar seu 
relatório; 

XV - divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assistenciais; 

XVI - Definir as prioridades da política de assistência social; 

XVII - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal 
de Assistência Social; 

XVIII - Aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 

XVI - Propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e 
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e 
a aplicação dos recursos; 

XVII - Acompanhar avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população 
pelos órgãos, entidades públicas e privadas no município; 

XVIII - Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência 
social públicos e privados no âmbito municipal; 

XVIV - .Acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas 
prerrogativas legais. 

Art. 35 O CMAS reunir-se-á ordinariamente urna vez ao mês e, extraordinariamente, 

sempre que necessário cujas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas 
previamente divulgadas e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 

Art. 36 Consideram-se justificadas as ausências a quaisquer outros serviços ou funções, 
se houver convocação para o seu comparecimento ao Conselho ou participação em 
diligência ordenada por este. 

§ I° - Os membros titulares do CMAS serão substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, pelos seus respectivos suplentes. 

§ 20  - Os conselheiros titulares que não puderem comparecer aos eventos e reuniões do 
CMAS têm a obrigação de comunicar o seu suplente, bem como à Secretaria Executiva, 
para que possa convocá-lo para substituição, no prazo de 05 (cinco) dias de 
antecedência. 



extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos 
membros dos respectivos conselhos. 

Seção III 

Ia 
of) 
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PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
01) 

Art. 43. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir 

os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários 
nos conselhos e conferências de assistência social. 

Art. 44. O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com 

movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos espaços tais como: 
fórum de debate, divulgação em bairros, coletivo de usuários junto aos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Seção IV 

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E 

PACTUAÇÃO DO SUAS. 

Art. 45. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e 

Tripartite - CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de 
gestão e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo 
Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social — COEGEMAS e pelo 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS. 

§1° 0 CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 

representam as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade 
pública e de relevante função social, onerando o município quanto a sua associação a 
fim de garantir os direitos e deveres de associado. 

§2° O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das 
especificidades regionais. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS. DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS' PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA 
POBREZA. 

Seção I 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 46- A concessão dos beneficios eventuais é um direito garantido pelo art. 22 da Lei 
Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, denominada Lei Orgânica da Assistência 

mia 
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Social - LOAS, consolidada pela Lei n° 12.435, de 06 de julho de 2011, pela Resolução 
dó CNAS n° 212 de 19 de outubro de 2006. No município de Ipiranga, serão concedidos 
de acordo com o que estabelece a presente lei. 

Art. 47- Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias residentes no município de Ipiranga, .em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

§ 1° O benefício eventual deve integrar a rede de serviços sócioassistenciais, com vistas 
ao atendimento das necessidades básicas das famílias em situação de vulnerabilidade 

social. 

§ 2° O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e na 
concessão do benefício eventual. 

§ 30  É proibida à exigência de comprovações comlexas e vexatórias de pobreza. 

§ 40  Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a criança, a pessoa idosa, a 
pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e as famílias envolvidas em situações de 

calamidade pública. 

§ 50  Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante parecer social 
elaborado por Assistentes Sociais que compõem as equipes de referência da proteção 

social básica 

§ 6° Os benefícios de transferência de renda do Governo Federal não serão 
contabilizados para a concessão de beneficio eventual 

Art. 48- Não se incluem na modalidade de benefiCios eventuais da assistência social as 
provisões vinculadas ao campo da saúde tais como órteses e próteses, aparelhos 
ortopédicos, dentaduras, cadeiras de roda, muletas. óculos, medicamentos, pagamento 
de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leites, dietas de prescrição especial, fraldas descartáveis para 
pessoas que têm necessidades de uso. Assim como provisões da educação, da habitação, 
da segurança alimentar e das demais políticas públicas setoriais. Conforme Resolução 
do CNAS p° 39 de 09/12/2010. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestaçpo dos benefícios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme prevê o art. 22, §10, da Lei Federal n° 8.742, de 1993. 

Seção 1 

Da competência 

Art. 49- O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade 
de arcar por conta própria com o enfrentamento de situações de vulnerabilidade e risco 
social, cuja ocorrência provoca riscos ou fragiliza a unidade da família. 
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Art. 50- São formas de benefícios eventuais: 

I - auxílio natalidade; 

11 - auxílio funeral; 

III - situações de vulnerabilidade temporária; 

IV - calamidade pública. 

Art. 51 O auxílio natalidade atenderá aos seguintes aspectos: 

- necessidades do recém-nascido; 

II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; 

111 - apoio à família no caso de morte da mãe. 

Art. 52 O beneficio eventual, na forma de auxílio-natalidade, ocorrerá na forma de bens 
de consumo, consiste na oferta de enxoval ao recém-nascido, incluindo itens de 
vestuário, utensílios para alimentação e para higiene, observada a qualidade que garanta 
a dignidade e o respeito à família beneficiária.1 

Art. 53 O auxílio funeral atenderá: 

I — despesas de urna funerária, translado, caso ocorram outras despesas, caberá ao 
técnico responsável avaliar sua extrema necessidade; 

11 — necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas 
da morte de seus provedores ou membros; 

§ 1° São documentos essenciais para o auxílio funeral: 

1 — atestado de óbito; 

II — comprovante atual de residência no município; 

III — documentos dos membros da residência do "de cujus" ou do requerente; 

§ 2° Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social, em situação de 
abandono ou morador de rua, a Secretaria de Assistência Social será responsável pelo 
custeio do funeral, quando não tiver direito de acesso a nenhum tipo de seguro. 

§ 3° Casos não previstos no parágrafo anterior, passarão por análise pela equipe técnica 
da Assistência Social. 

§ 40  O valor conferido ao auxílio funeral será de acordo com o contrato estabelecido 
entre a prefeitura e as permissionárias. 

Art. 54 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
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1 - riscos: situação de padecimento; 

II - perdas: privação de bens e de segurança material; 

III - danos: agravos sociais e psicológicos. 

§ 1° Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 

I - da falta de alimentação: 

II - da falta de documentação; 

III — da falta de domicílio, quando: 

a) da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 

b) da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de 
violência fisica ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 

c) de desastres e de calamidade pública; 

d) de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. 

§ 2° São documentos essenciais para o auxílio em situações de vulnerabilidade 
temporária: 

I — comprovante de residência atual; 

II — comprovante de renda de todos os membros da família; 

III — documentos dos familiares. 

§ 3° O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma 
imediata ou de acordo com as demandas da família, a partir do estudo socioeconômico 
ou parecer social realizado, podendo ser: alimentação; vestuário, vestuário de cama e 
banho; fotos para emissão de documentos pessoais; emissão de documentos pessoais; 
quaisquer outros bens identificados pelas equipes de referência. 

Art. 55 A situação de calamidade pública é reconhecida pelo poder público como sendo 
uma situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 
inversão térmica, entre outros eventos da natureza, bem como desabamentos, incêndios, 
• epidemias, ocasionando sérios danos à família ou a comunidade. 

§ 1° Poderá ser concedido para atendimento às famílias em situação decorrente de 
calamidade pública: alimentação; vestuário, vestuário de cama e banho; fotos para 
emissão de documentos pessoais; emissão de documentos; utensílios para a cozinha; 
quaisquer outros bens identificados pelas equipes de referência 

§ 2° São documentos essenciais para o auxílio em situações de calamidade pública, 
salvo em caso da perda de todos os pertences pessoais: 

1 — comprovante de residência atual; 
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II 	comprovante de renda de todos os membros familiares; 

III — carteira de identidade e CPF do familiar requerente. 

Parágrafo único: A oferta de Benefícios Eventuais na situação de calamidade se destina 
a atender situações específicas de famílias e indivíduos afetados. A prestação de ofertas 
em caráter coletivo, para grupos vitimados por situação de calamidade, não deve ser 

identificada como Benefício Eventual. 

Art. 56 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município: 

000 	
I - a coordenação geral, o acompanhamento, a avaliação da concessão dos benefícios 

eventuais, bem como o seu financiamento; 

II 
1#81  - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para constante ampliação 

da concessão dos beneficios eventuais; 

III - a expedição de instruções e a criação de formulários e modelos de documentos 
necessários à operacionalização dos benefícios eventuais. 

Art. 57. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, 

devendo sua prestação observar: 

I — não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 

II — desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 

beneficiários; 

III — garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 

IV — garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos 

benefícios eventuais; 

V — ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

V — integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 

Art.58. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 

consumo ou prestação de serviços. 

Seção 111 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 59. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 1° Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
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obedecidos aos objetivos e princípios que regem Lei Federal n° 8742, de 1993, com 
prioridade para a inserção profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 
20 da Lei Federal n° 8742, de 1993. 

Seção IV 

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 60. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão 
para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de 
vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

Seção V 

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 61. São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 

que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos pela Lei Federal n° 8.742, de 1993, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. 

Art. 62. As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais deverão ser itiscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da 
Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscrição 
definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 63. Constituem critérios para a inscrição dg entidades ou organizações de 

Assistência Social, bem como dos serviçõs, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais: 

1- executar 

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

111 - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais; 

IV — garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 

cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e 
beneficios socioassistenciais. 

1 
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• Art. 64. As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição 

• demonstrarão: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 

Nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - elaborar plano de ação anual; 

IV - ter expresso em seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 

b) objetivos; 

c) origem dos recursos; 

d) infraestrutura; 

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistenciais 

executado. 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise: 

I - análise documental; 

II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 

III - elaboração do parecer da Comissão; 

IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 

V - publicação da decisão plenária; 

VI - emissão do comprovante; 

VII.- notificação à entidade ou organização d
i
e Assistência Social por ofício. 

CAPITULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 65. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e 
executado através dos instrumentos de plat!iejamento orçamentário municipal, que se 
desdobram no Plano Plurianual, na Lei; de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei 
Orçamentária Anual, devendo os recursos alácados no Fundo Municipal de Assistência 
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Social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art 66 A Assistência Social é financiada com recursos federais, estaduais e municipais a 
utilização dos repasses federais, organizados por blocos, devem levar em consideração 
as portarias que regulamentam sua utilização, os repasses estaduais devem ser 
respaldados pelas suas devidas deliberações, os recursos municipais devem ser 
utilizados para beneficios, serviços, programas e projetos da política de 

assistência social conforme a Tipificação Nacional de Serviços Sócioassistenciais 
(resolução 109 de 11 de novembro de 2009) . 

Art. 67. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos 

recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por 
meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão 

repassador dos recursos. 

Art. 68. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação 
dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilização. 

Seção I 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 69. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS, fundo público 

de 

gestão orçamentária, financeira e contábil. com  objetivo de proporcionar recursos para 

cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 70. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS: 

I — recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de 

Assistência Social; 

II — dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 

transcorrer de cada exercício; 

III — doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e 

nacionais, Governamentais e não Governamentais; 

IV — receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; \ 

V — as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 
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transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por 
força da lei e de convênios no setor. 

VI — produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII — doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

VIII — outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

§1° A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração Pública 

Municipal, responsável pela Assistência Social, será automaticamente transferida para a 
conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas 
correspondentes. 

§2° Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras 

oficiais, em conta especial sobre a denominaçâo — Fundo Municipal de Assistência 
Social —FMAS. 

§3° As contas recebedoras dos recursos do cofinariciamento federal das ações 

socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 71. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 

orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS 

integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 72. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS, serão 
aplicados em: 

I — financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão 
conveniado; 

II — em parcerias entre poder público e entidades 'de assistência social para a execução 
de serviços, programas e projetos socioassistenciais específicos; 

lii — aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações socioassistenciais; 

IV — construção reforma ampliação, aquisição ou lOcação de imóveis para prestação de 

serviços de Assistência Social; 

V — desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instruMentos de gestão, planejamento, 

administração e controle das ações de Assistência Social; 
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VI — pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da 

Lei Federal n° 8.742, de 1993; 

VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis 

pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Art. 73. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo 
com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando 
o disposto nesta Lei. 

Art.74. Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 

Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, trimestralmente, de forma 
sintética e, anualmente, de forma analítica. 

Art. 75. Esta lei entra em vigor na data da sua publicad, revoga-se as disposições em 
contrário 

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 20 8. 

s Blum 
unicipal 
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LEIlf 2535 de 17 de abri de 2018 
Siada: Dispde seta o &tema Único de Assistência &dal do Merricipio de !ganga e dá agras gatidêndas. 

A Canga Munal de bina, Estado do Paraná, aprisco e eu, Prafcslo thrsielpal, sauim° a seguinte, 

Ari 1' Efiti bá dspee odre a regiamentação do Sana único da Assistirá SM do mai* de (piranga, que passa a regos 
a Pdhca aricipel Assista/da Socai e as numas gerais para sua aricaçkt 

AI 7' A assistinda SZtá, triteh do cidadão e deva do Estado, é Peflica de &vida* Social não contributics, que provê os 
mininos scdás, talismã *avós de um conludo istegrado de ações de iádaffira púbica e da sociedade, para 9~ o 
atendi:narro às usc-is 	 esbatas de quem dela necessfas. 

Podafodidcs. Os sertiços amicassistencials são ditidades adensadas e de caráter esencid que tisam à meteria de tida da 
ptglação e cedas ações, saladas pau as necesddades hidras, obsessos os dsjetiws, pfmdpios e dirdrizes estabelecidos an 
Lei (LOAS, ta 8.7421923). 

Art. 3° A Nikita de Assistirá Social do Muslclisio de OitEllga tem por &pães: 

I - a prcteção sodal, que cisa à geria da ida, à reducáo de danos e á prevenção da incidirá de riscas, especialmente, a 
proteção à famk à maternidade, à bramia, à addescència e à verá, o anpao às crianças e aos adolescentes catardes a 
promoção da integração ao mercado de tafulho, a habitação e reselitação das pessoas can deficiência e a promoção de ara 
Integração à tida ccourdiria; 

fl • a Mgf/linda socioassistentid, que \ha a arãsar temlorilmente a capacidade parceria das falias e neta a occrnIncia de 
Whgabilddes, de amenas, de *mandes e danos; 

- a defesa de irás, que vira a gamar o deno acesso aos direitos no corado das goisdes socioassistenciais; 

IV- participação da mutação, par meio de agasizaçées rouserddivas, na fundação das pacas e no cagá de ações em 
todos os uiveis; 

V- primada da respacatidade do ale milico na condução da Peta de Assistência Sarei em cada esfera de govano; 

VI- centra:Idade na fanfa para menção e implementa* dos bautidos, migra pregasses e pretos, tardo cano base o 
tarltdoo. 

egu 	o hás. Para o entratamarbs da pobreza, a assistência social realimee de forma hepatia às pacas setoriais tisando 
uriversetizat a preleção social e atender às Witiigências sodás. 

CAPITULO U 

DOS PRINciFlOS E DIRETRIZES 

Seção 1 

Dos PRINCÍPIOS 

Art 	peca pithIsa de assistência social rege-se pelos segintes ginctgoa 

~idade: todos Men chão à pule* socioassistenciat prestada a quem dela 

necessita, ame ressudo à Aridade e à autonomia do ddadão, saro gscrininação de qurdwer espécie ou comprovação venderia 
da aia caulição; 

¡Fatuidade: a ase/dês:da social dem se' prestada sem exigirá de orátição ca 

cortraparlida, observado o que dispõe o al 35, da LEi Federei re'10.741, de 1° de aturdo de 2003 - Estatuto do Idoso; 

111- htegablade da geração social oferta das protões em sua cangetude, par meio de caMmto abadado de caniços, 
gogarnas, palatos abale:lidos socioadstenciais; 

RI- irtasetcrialdade: irtegraçáo e arfaciação da rede sodoassistendal com as dards 

pdias e órgãos setoriais de defesa de dralas e Sistema de Justiça; 

V- eget* nmpeito às &sanidades regimes, arbrais, aticeeeimicas, gálicas e 

taildiris primando iludes que estivam are atuação de sAlnerahlidade e risco passeei e social 

VI- +pnada do dentudo às necessidades sedais age as eigencias de rentatfdade econernice; 

VI- erktabação dos &eitos socais, a to de toar o desfio:tido da ação aserstauti eisangsal pelas dirá gatas 
-X 

reqseito à cligidade do cidadão, à sua armada eco sai tfreho a benelidos e 

satigs de qualidade, bem amo à =Moda trela e sartunláda, nadando-se quelques amprovação vexatória de retém*. 

IX-igual/Mede doadas no acesso ao descimentes sara dscrininação de qualquer 

dureza, garartimbse eqtemlinda às R/fiações danas e surda 
s 

icstgacreb ampla dos b metidos, sentais, gogamas apuleis:is socioassistanids 

kelt:ano dos MOSSO oferecid4S pelo Poda Pdtico e dos dedos para sua consessão. 

Selibi  

DAS DIRETRIZES 

Á crgarização da ao t delida social no taxiiebio ~lá as seguidas &trizes 

primada da respensabedade do Estado na caduplo da paca de assistasda sodal em cada esfera de governo 

descatabação pcifticoadmiristrethe e amando álea ern cada esfera de gestão; 

10- artnancian do Onda dos entes federados: 

tV.natnidatdada sair:fanfar; 

bunlarlabação; 

Ifl-fatabacimerto da ralação dernocedica age Estada e sociedade chã; 

V1kaãoçãopuiaeembdosudid, pa meio de agarizaplies representativas, na fonnslação das pdticas e no cairde das 
ações ao latos os *eis; 

COPULO I 

DA (IRGANIZAÇÁO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL- SUAS NO MUNICÍPIO DE 'PIRANGA 

se*.  i 

DA 'GESTÃO E RESPONSIIBIUDADES 

Artt'A gesão das aphe na ked de assistirá sadd agilizada sob e fama de 

atuou dessentrafuado e partitiperks doraninate &tema lislias de Assisti:nela Sol] - SUAS, cordame estabelece a Le 
Fedual

l 
re8.742, de 7 de ~de 1990, alas numas geris e coadenação são de ccmpetincia da Urião. 

Parkgdo (rica O Suas é integado pdos ates federaláts, pdos respectivos 
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LEI N° 2535 de 17 dedal de 2018 
Súmula: Cisdie scire o Sistana Único de Assistánda Saia do ~leio de lpbanga e dá atas ermadodas 

A anda Municipal de Orna, Esiado do Paraná, aprovnu e eu, Reale Mimicipal, adiciono a segada., 

kl 1° &h lei dsede abe a reulamentação do Una titica da Mádida &doido =ida' de Orega, que passa a rega 
a Mita Abisdoel de ~á Sodal e as tonas dmais peça sua eolaçãa 

Art. ?A assistência soda, dada do cidadão e dever do Estado, é Pdtica de Seguidade Sedai não oantracutiva, que prod os 
minhas saiais, adaga arará de um cordunto ideando de açães de inidafiva púbica e da sodedade, para gata* o 
atendimexto às necessidades básicas de quem dela necessdar. 

Parágato (trica. Os senados sotioassietenciais são addades aramadas e de caráter essencial que dsam à média de ida da 
população e alas dadas, adas paa as necessidades baddas, einem os cbjelin efficiplos e diretrizes estabdeddos es 
Lá (LOAS, ld 8.742/1333). 

Art. 3°A Pdhca de Assidimia Saciai do Munictria de 'piranga tern pa &letivos 

I • a prdeção sada, que Vsa à gaiata da &ida, à redução de danos e á redenção da andada de docas, especidnente, a 
proteção à farnii,amataradade, à 'trade, à addescincia e à velhice, o amen às crenças e aos addescertes canates. a 
promoção da intestagla ao meado de trabáho, a habklação e reabltação das pessoas com deficiência e a danação de sua 
Integração à &Ida arnuitaria; 

11 - vagância scloasástencial, que visa a anisar tentoridneete a rapacidade protetva das temias e nela a atarincia de 
wtn Eratedades, de ameaças, de *magias e danos; 

11 - a defesa de deãos, que gss a gatetit o pteno acesso aos &retos 110 conjunto das ermida socioassistadds; 

IV- patitipação da dedada, pie meio de crgadzaçães tedesentativas, na fanniação das dai (tas e no cera* de agites em 
todos os taveig 

V- primada da responsahtdade do ceceado na andução da Pdaica de Assistirlà Sosid em cada esfera de governo; 

cattafidade na bania para concepção e implementação dos benditits, smeçee. pagramas e etletos, tendo cano base o 
temlária 

Pariu* (rica Para o enfadamento da editam, a assistência soda reaktase de fuma dedada às edificas adorais Ásanda 
Liava:akar a micção social e atender tis ceraigindas sodas. 

CAPITULO n 

DOS PRINcIPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 

DOS mciPos 

Art. 4°A penca peita de assistincia saci] rege-se pelos sedalhas Findam 

i.uri 	tatos Nen deito à erdeção sosioassistdind, prestada a amtn ddc 

necessitar, cai respeito à digridade sã doada do ddadão, sei &canina* de quárper espécie ou ondeado varada 
da sua aoknia; 

11- grana:18de: a assistanda social deve ser prestada san exigência de a/atrição ar 

contrapartida, observado o que (meie o at. 35, da Lei Feder' n°10.741, de 1°de alua° de 29:13 - Estatuto do Idoso; 

111- deaddade da prdeção scrid oferta das prodsões em sua candetude, per meio de a**, articulada de sentsos, 
progarnas, projetos e baldeias sodcassistadais; 

bitasetaiddade: &delação e articula 'ção da rede sodaassisfencial can as demis 

pdNeas e anelos sadias de defesa de &aios e Sistema de Justiça; 

V- deidade. 	nespeito as Umidades retarda, aturais, eadceantimicas, pecas e 

kriteria' 	r, diabada aqueles que estiverem ern libação de dardolidade e risco pessoal e sacid 

arpranacia do atendrnerto às duvidadas sociais abre as migindas de natatielade econionad 

Vã- uta~ das deitas saciar, a to de Orno desdatatitio da ação assistentid dcatpánd patas danais pacas 
cas" 

Vitg- rezado à claridade do ddadão, à sua mimará e nau (finito a beneficio& e 

4Niços de quaadade, ban cano à cuividnao Nada e arnunfiaria, vedando-se qualarer =doação ventéria de 

lX-ipeadede drdos no acesso aceito:herdo, sem &criminado de qualquer 
1 

dobrem, gamdindase egtÉfideania às natações camas e itral 

dudgação amda dos benefldos, serviços, programas e errados sodeasástendals, 

dem amo dos remos *editos pelo Poder Mimo e dos crtatas para sua concessão. 

Mão II 
1 
DAS DIRETRa,S 

Pdh 5°A orgaidzação da assIstettla sadias bandeio daSelYifil as semintes deslizes: 

primaaia da responsabrdade do Estado na aramem depara de estalada soda es cada esfera de governo 
1 

111- desccordzação pdAtcooddristaiim e morado 'bico eis cada esfera de gedão; 

abandoada patada dos entes federados; 

11/-nistridridade soddarnEar, 

tonlarlázaçãed 

,1 	fatdech eito da relação dernadica entre Estado e seriedade cid; 

pattleapfto puder e contrde soda, pando de ~adies represai*" na formigão das dedicas e no catrde das 
ações as todos os nérds; 

; CAPITULO 111 

DA ORGANIZO° DO SISIEMA (R0C0 CE ASSLSTÊNCIA SOCIAL— SUAS NO MUNIC11310 DEIPIRANGA 

Seção' 

DA GESTA° E RESPCNSARIUDADES 

kt. 6°A gestão das dotes na área de assistinda soda/ é °vazada sob a fama de 

edema descertekado e eattidpativo, demolida Sidena único de Assistinda Seda — SUAS, cordame eetáfielece a Lei 
Pedra tf 8.742, de 7 de dezembro de 1 993, adas donas geais e coordenação são de corrudincia da Urda 

Parirá (trica O Suas é integrado pdos ates fedaati&vs, pdostespeetbms 

recesadade; 
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Conselhos de avistada socill e pdas *dadas e quitação de assistência sacid *migas pela Lei Federár &742 de 
1993. 

mr Considaarn-se entidades tu agantaçies de assistência soda! agudas eie psiu, sue kis lucrativos, atendendo e 
issesscramerto 	bundciárias desta lei, bem corno as que Élan na defesa de seus dados, desde gue, inscritas no Caneta 
Mnicipal de Assidinda Sodal domais:tio e laçardes do Setena Mimai de Cariadso de ktidades -CNEAS. 

Parágrafo bico: As ertidades ou orgarizações de assistência soda para CSNICITI Insultas no amalho Municipal de Assistência 
Soa, deverão esta abando em unfoinidade can a TVrilcaçâo dos Sen(ças Socioassidencials, Numa °perdia Básica do 
Sistema Unia, de Assistenda Scdd e Numa (peradonal Básica de Remos Maios do SUAS. 

MJ' O Itésictio de laruga aluará de fama articulada arn as sins federei eestattud, douradas as umas pás do 
SUAS, cab anás% condenar e enatar os sertiços, progamas, protelas, bandidos sociaassatendais as saiátnbla 

Art. 9' O irgão geda da pcifrica de assidênda social no Município de [pinga é a Secretaria Mudripal de ÂSSittilltia Social, gue 
prestará assessaiaticrica à gestão e aos danais órgãos integertes ce rede ptibka mtrricipti de atediado socioassidencial, 

Art. 10. Compete ao kmidpio de 	par mo da Secretaria Artricipti de Assistência Sodal: 

I - Destinar remoas financeiros pare custá dos *Mos mediante atidos estabelecidos e regulamentados pdos consdhos 
MaliCtià de assistência Sei* 

-Implanta: 

a) a dgriância sodcassidencid no adelo muridpal, irisando ao *lamente e á data pratificada de ouriços, bandidos, 
propinas e prados exioassistendais; 

A) álea de bearagek aerenfflewento, moribundo e mak* para promova o aprimarnento, qudikaptio e 
integração catistios dos sertfços da rede sodoessidendal, adume Pado de Apitnaarnerto do SUAS e Piam de Assistência 
Socid 

M Reprimiria 

a) e coordenar a faiadas* e e initlementa* da PdOica Municipal de Avistência 

Socid, uni consariinda can a Mita Madona; de Assistência Sutil e com a PcMica Estadual de Assidinda Sod domando 
as deiberages das confaincias risota, dedal e Rubixá de ~azia sodd e as delluraçães de canpetincia do 
Conecto knicipal de ~tida Sedei; 

b) os beneficias ~ais en ~sia can as detberações do Camelo Mrtricipal de Assistência Social; 

IV - 	 

a) o aulmaarnento da gestáo e dos seniços, *gulas e projetos de assistania migam anbito local; 

A) es contato com a esfera federá e estadual, a Pciiica Nacional de Educaçáo 

Pumenente, are base nos prindaos da Numa °pesadona) Baia de Recuses Humanos do SUAS- NORHISUAS, 
coabitando-a e bectriando-a em seu árnbirt 

V- Realizar: 

a) o m ornamento e a avalaçáo da pdtta de assistência socid em seu intato; 

b) a gestáo local do Beneficio de Presta* Caducada -13PC, gartindo ano uns 

benefidalos e lambas o acesso ate uniços, pra/amas e prados da rede safoadistinciat, 

c) en anMto can o Couto de Assistência Social, as caderindas de assistência 

II- Geri: 

a) de fama intevadn os senil*, bertefidos e programa de transferência de renda Ac ena canpeténcia; 

b) afiando Municiará de Assistais:ia Social; 

c) no tente° muddpd, o Cadastro Úlit73 para Programas Saciais do Governo Federal e oftograrna Bdsa Famia, nos turnos do 
§1° do art. êrt da Lei 010436, de 2004; 

- Ofganitrtr 

a) a deita de sentços de fama tedoriabada, ao aedo de mdar whembEdade e 

risco, de acanto= o dagnislioo acidentai* 

b) amontoe a rede de adiças da lactação social básica e especial, aticdando as 

dein 

c) e medeia o SUAS em seu âmbito, ciservendo as delberaçães e nadou/ias de suas respecties instárcias, =abando e 
regalando a edifica de assisténcia suei ao seu ámtdo as consentida can assumas gentis da Urdia 

Vill -Baba*. 

a) a putaria'cuamertária da Asátintia Social no Muritálo, assegurando recursos do tesouro municipal; 

b) e subida ao Candho fiteidpal de Assistência Socid, anwilmele, a imposta 

nandaia dos recursos do Fundo Abastai de Assistência Soda) - FMAS; 

c) e arpa plario de prinelindas, no caso de pendências e ireadaridades do Municie° judo ao SUAS, apuado peio CMAS e 
pactuado na Clerr Canis* blergestora Béiartfte; 

d) e exeatalo Pado de Aprimoramento do SUAS, imdementando o ern &NO municipal; 

e) e exceda a pdfica de recais humanos, de acctdo com a NOWRH - SUAS; 

f) o Mario Plitnidpal de Assistência Sodsi, a palir das respcnsabEdades ode seu 

respeotivo estágio no aprincremerio da gado do SUAS e na edite* dos caniços, conforme patinares e ardeu 
pactuadas nas instância de punição e negodação do SUAS; 

g) e com& castos minus necessáios à gestão do NAS, de asado cansa cireneu estabeleddas poio artelho munidpal 
de assistência sodd 

lX-nnimanan os eguipanentos e sedais socicassisterideis, &suando os enfiaduras de manrameto  e anelação pedirdes; 

X - rimadas e manter abdicado : 

a) o Censo SUAS; 

bloSisten4 de Cadadro Naciorid de Fitidade de Assistirá Social - SCNEAS de que trat o inciso Adote. 19 da Lei Fadará 
n°834ZdeFI993; 

e) cannto de diabos do Sistema de Intimação da Sistima único de Assistrinda 

Sodd -Rede SUAS; 

- gaal0 

a) a infraestrutura necessárta ao funcknaterto do respectivo consdha =Mose de 

assistência ;social , garantindo recursos materiais, Nanem e financeiros, inclusNe can despesas referentes a passagens, 
tarefados e diárias de consolidas reprearriates do gamo e da sodedade dal, guando uberem no exercido de SUS 
arthições; 
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b) que a elaaração da peça erpriertkia esteja de acordo com o Flano Ffurianual, o 

liasudeAbtSodal e dos copromissos assuados no Pato de Aprimoratnerto do SUAS; 

c) a integddide da proteção sodoassidendat à população, primando peia &Aedo das migas do SUAS, erercendo eSS3 
responsabifidade de fama compartdbada entre a União, Estado e Maleta; 

d) a capacriação para gesta" trainaderes, dirigentes de entidades e (nadardes, 

usuace e cenceihrims de vidência Gadd, além de destoo:bei, partar e Içás a redzação de estudos purgas e 
&gráficos a:fadada à preço de assisti:ri& sacai, en especial para krelamenter a iam de atuações de wherablidade 
e rtax dos fendidos e o equaioneento da deita de cediços em catcrinidade can sfando nadinaL 

e) o comando &to das ações do SUAS pelo ágio gesta da pollica de assistência socai, &Mime preccniza a LOAS; 

a) os luxos de nderêntia e antantereáa do atenda mio nos seidços sedoso andas, can respolo às diversidades em 
todas as suas formas; 

b) os inticadores necessários ao processo de accapanhamerto, metia:aedo e 

avafiação, drsawdo as suas campetêndas. 

- implementes: 

aja preladias pactuadas na CIT- Canissão Interpelara Tripadte; 

h) a gestão dotada e a educado pammente 

XIV - promover. 

a) a itegração da palco rnuricipal de assistência sodá com cidras sistemas pititos 

que fazem interface arn o SUR 

h) articulação irtersetarisi do SUAS can as danais peitas mitificas e Sistema de 

Gaiata de Dietas e Sistema &Justiça; 

c) a pá:til:inação da scdedade, especlabnerte dos usuários, ria dando da Ohm de assistênda soda]; 

XV assuar as atilada, no que lhe couber, no processo de municipaização dos 	es de dein& soai básica; 

)(VI - participar dos mererismos formais de cooperado intergowmamentri que dablizem tétrica e Inata:iram ente os senige 
de referência regional definindo as canpetências na gestão e no cchanciamerRa, a serem patadas na CIB; 

XVII- prestar abonações que subsidem o acanpanhamento estadual e fedem] da gestão muricipal; 

- zelar pala e:reação inda eu indired dos recursos transferidos peta Uni& e pelo estado ao Muricipio, indudve no que 
tange a prestudo de cantas; 

XiY auerosdadadesdeasdaénaa social irisando à adequado dos seus 

seniços, pagamos, projetos e beneficias sacioassistendais às sarnas do SUAS, tacada estratégias e m carismas de 
organização pua afair o &Imitaria à rede soritessistenizá ern álibi)) bui, de seriços, prcgramas, projetas e benefidos 
sockassistendals afetados pelas maldades de assistência serial de acordo coo as &inativas fedemis 

XX - member a acudo de parceria firmadas odre os municípios e as entidades de assistência serial e premam a 
avalação das prestastes de antas; 

)03 -Emetizar, ern lendo hal, o kinianento integral dos uniços, pregránas, 

patetas e beneficias de assistienta rodei datados pelas efidades *aladas ao SUAS, contam §3° do art. 6' 13 da Lei Federal 
8,742 de IN e sua regitamentada &do federá 

Agi • gEfit os padrées de quablade de atembento, a partir dos indcadonos de 

acanpanbamento definidos pá respedno couto muricipd de assistida sodal para a várias& dos arriços e bendidos 
aia canatáncia coM as normas gerais; 

)31II encalida Para apreciado do arada marcipal de assistência social os 

retstidos trirnestaM e aluis de aisidaste.s e de meardokkokfficeia a ardo de prestação de coniag 

. 
av - can por as mstánaas de pactuado e negociação do SUAS; 

. 	1 	. 
XXV- estimular a mobilização e orgarização dos usuários e ~aderes do SUAS para a partidpação nas &Cedas de cabale 
miá da pditica de !assisténtia sai*, 

irstddr o pla4jamerito antinuo e parfitipativa no &Mo da OU de assistência saciai; 

)CRIII- dar philkidajde ao &pildados reatas pulha derfnados à assistência 

sedai; 

aias ouvidas do SUAS, preferendmeite can admitirás do quadro efetivo; 

Seção II 

DA ORGANIZAÇÃO' 

kl II °Sistema Urda de Assistánda Social no áribão do Mudado de foiranga organizáse pelos seguintes tipos de prdedo: 

I Prdeção Sodd Básica: cag.rrto de seniços, propinas, projetos e beneficias da 

assktincia serial que tern per objetia prevenir stades de sulnerablidade e fisco social, gr mio de ambições, do 
descia:Manto de pdenciafidades e do firtalednento de fitados feriares e comuniários; 

O . Proteção Soda lEspedel: a** de serdços, programas, projetos e benefidos da assistência miá que tem per objetivo 
Cffedit para a reconstrução de dados farritizies e comátários, a defesa de Atrito, o fataterimeria das priencrádades e 
adiddres e a infeção de faias e indoidtros para o estado ento das eituaçães de delação de diretos. 

12. A Fretado Scril Básico confie& prineérdmerte dos seguintes seniços 

szeicessistenciás, n'os termos da Tipificado Nacional dos Serdços Saicestatenciats, sem pilotado de adros que &em a ser 
induidas: 

- Sersiga de Prateçao e kadmerto fragralà Famifia -PAIF; 

Il-Sesiçode Consivincia e Fablecirneft0 de Vindos SCFV; 

-Seniço de Proteção Saciai MIGRO Dando poa Pessoas com Dalciincia e 

idosas; 

-Smiço de Préesão Soda! Básica amado par Eqiipe debote. 

kl 13.A Proteção Sacai Espedal ofertai principahnerte os segiata serviços 

sedoassisternriais, nos termos da Tipificado Nacional dos &nide Sodassistenciats, sem prejuizo de adros que derem a ser 
&Mãos 

I - Proteçáo Social Negai de Média Contikaidade: Serip ofereddo a fendias e inindkos min RIA Atritos dotadas, mas 
mios dados fardares e malda não Riam rompidos. Estão Inseridos nede Md de proteção os seguirá mortiças 
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a) Sinfço de Preleção e Adufado Especiatizado a Farnikas e Ilididos. PAEfl; sertige de orientação e apcio &Sido*, 

b)Senaço Especializado de Abordagem &dai, 

c) Seeiço de Preleção &dl a Acklescaties em Climprimento de Malta Sodoettuutfita de libe dade Assistida e de Preleção 
de Seniços á Comuadocie; 

d) Seria?) de Proteção Sedai Especial para Pessoas com Deficiênda, Idosas casas 

Punias; 

e) Senlça Especiaizado para Pessoas ern Situação de Rua; 

II— Proteção Social Especid ê tdta Canplexidade: sersiço de proteção integml rade, *tentação, henização) para lanhas 
e individuos can afetos selados, ales *aios lembres e carrunitárics UM ungidos cu se encorarem dreno este 
bafados ou seja, ferniaskafevidoos que se encontram dm redimia elos an *ação de ameaça, *linda, necessitado ser 
retirados de sal núcleo famNar arou canuritárie 

a) Seriço de Adiamento Institucierek 

b) Seri* de Adiamento em ReptitIca; 

c) Seriai?) de Accitimario em Feia Acredcre; 

d) Seriço de Natação ern Sluações de Calamidades Púbicas e de Emergirdes. 

Art. 14. As proteções sareis básica e espede seio dedadas peia rede sodoessistecel, de fama Utegrada, &doeste Nos 
fida púbicos ar pelas entidades e agariaações de assistência edil inaladas ao SUAS, reantladas as esperifiddades de 
cada senlço, piorou ar prado sodondstencid 

§1° C,orisidsrose rede sraioassistendri o ~to irteyado da *na de sefiéyas, 

propinas, vitelos e beneficia de assistência social me:Rente a adulação ertre todas as uridades do SUAS. 

§2' A Vacilação ao Suas é o recorirecimento pda Urião, an silabara* can lautede de çue a entidade de assistiesiaecd 
integra a rede sodzessisbandal. 

Art 15, As proteções sociais, básica e especial, serfio ofertadas respediranerte no Cedro de liderada de /distada Social — 
CRAS eco Cetro de Referada Espediaado de Assistência Soder- CREAS, e pstes entidades de assistência social 

§ 1° O CRAS ta unidade (adia muricipal, de base teritoriat, Ionizada ao áreas can medes tolices de wIneratredade disse 
social, destinada à delação dos sestra socioassistencias no bell detido de *enrede e à prestação de Garriças, 
propinas e Fatos socioassisteries de preleção soda( básica às famias 

§ 2°O CREAS é a unidade púbica de abrangência e gestão municipal, estadurd ou 

regional destinada à prestação de sendas a Intviduos e temias que se men em etuação de risca pessoa/ ca sedai, par 
sictaçâo de freios cu carregada, que demandam interventies easeckkadas da preleção soda! especial. 

§30  Os CRAS e os CREA,S são cidades Aficas da* instiluidas no /indo do Suas, que possuem interface can as desata 
editam ultimas e adufam, =ordenam estetas os seerços prcgrames Oitos e batedios da assistinda sodal. 

At 16.A implattação das urerades de CRAS e CREAS dere observar as direffizes 

I • territcrialaação - data de seraços baseada na higica da precianidatte do ~o de ¡h do cidadão e com o irrito de 
desenhei seu arder prevadivo e educabo nos tenteios de meor whreretildele visco soda!: 

11- eitessfeeçãO- h de em a preleção sodelbasica scia prestada na totaidade dos terdelas do meicipio; 

- reglardizaçã — prestação de sentas socioassistenciais de przteção social cardal sujos custos ou ausinda de demanda 
municipal 8efifullell rede regond e desconcertada de seniços no imitido do Estado. 

Att. 17. As uridades pubkas instituídas no tenbtio do SUAS que idem a estrilaria adniristraisa do Munidpio de :piranga , são: 

Al 18. As loteias socioassistenciais nas unidades púdicas predigam a constitui* de equipe de refetricia na fama das 
Remas n' 269, de 13 de dezemtro de 2C96; e' 17, de 20 deludo de 21111; e re 9, de 25 de atri de 2414, do CNAS. 

MIL As equtises de referência são agidas conduidas per unirdes efetivos responsáveis pela organização e afeta de 
seara, mamas, projetos e beneficies de proteçie satedbisita e especial, levando-se ern consideração o número de temias 
e advirtas Merendados, o tipo de atedia* e as ar~s ope devem ser garantidas aos usuários. 

	

I 	. 
lvt 20 A carrposição da ersitire de referência do Centro dt Rdarincia da Assistência Sodai - CRAS para a radigo de serviços 
e emoção das ações no imbio da Proteção &dal Básica no mimi*o de !piranga deve contar com: 2 tamises de nivel supuior, 
sendo um eráistente sodal, um pdaãogo, dis **os de Évelmaio. Para ate 2.500 telas referendadas 

liet 21 A EquIkrie Volante é parte inerente da gripe do Cedro de Referência de Assistência Social (CRAS) e hien o objeivo de 
restar servi¡os de assistind sinal a lenias pie residem ern locais de Nd acesso corno áreas rurais, assentamentos, dentre 
outros 	I 

kl 22. A trole) e volante, de asado curou Artigo 3° da Portaria NOS n 303, de 08h112011, é =posta por, no milho, dois 

	

liados de 	superior sendo um assistente social e um pliutogo e dels de uivei mala Esses quatro profissionais vêm se 
sanar à equtire do CRAS até então cantluida. 

Art 23 A cega hada estabeledda aos trai= de atai superior integrantes das equipes deverá levar em carraidiração tis 
narnativas federais ou seja: Assistente Social — carga hada de 30 horas semanais conforme lei Federal rt° 12.317! 2010. 
Psidlogo— cirrga horária de 30 horas semanais. 

Parágrafo único. As equipes de referência para o Centro de Referência da Assistência Social — CRAS e para o Centro de 
Rffincia Especiareado da Assistincia Soca &MI aftlil sopre um um coordenada, para cada seviço devendo o mesmo, 
ter o seguinte tuM profissicual: ser urn tédio de nivel suplica, consumado, com expedirá em hebetes condidos e Faio 
de gogramas,Irojetos, setas e benefícios soduassistendis, com carga horária de 40 horas SeiBerrdiS. 

Art 24. O Cerdo de Referência Especiafizado de Assistência Social— CREAS é uma unidade púbtica que se can& cano pilo de 
afeada da Prot, esão Social Especial de Mia Can*idade. A oomposiçio da equipe deve ceder can um assistente social, 
um psicólogo, dois profissionais de nivel orador ou méfe ~gero dos usuários), um arrogado, um ardas administrativo, 
conforme NO&RiliSUAS. 

Art zs. São seguranças afiançadas pari SUAS: 

I • asserida: gerida por meio da oferta pitima de espaços e serviços paras redação da Ficção social básica e especial, 
devindo as instalações fidas coação profissional ceder. 

ajcondges de recepção; 

Nescuta proissiond quaiicadr, 

c)infrerrago; 

d) redincia; 

e) conceição de lbeneficios; 

I) awisições mai:edis e sociais; 

g) abordagem erri territórios de incidhia de atrações de risco; 

h) oferta de uma fede de serviços e de kat de pemanência de inebriaras e farnlas sob anta, méda alonga pendência. 

1-renda: apeada prendada concessão de maios financeiros e do concessão de 

bedfidos continuados, nos ternos date, para *Mies não ido* no sistema cantil:divo de proteção social, que apresentem 
voterabkdades decorrentes do eido de vida dai rapacidade para a vida independente apara °Malho; 

II - cordeio ou ri‘vinda famiar, comedida e sai* edge a oferta púbbca de rede ranteuada de servira que garantam 
oporrinidades seção profissional pra: 

I- CRAS; 

I— CREAS; 
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a) a cor**, restauração e o forldecimento de laços de pedal* erto, de Murem 

mem* irtergeraciarci, (antas, de %lantana e interesses comuns e secistariog 

b) o emacio capaalador e a/aceder de deados sociais e de Odes pessoais e 

sociais de tida en sociedade 

IV- desenrolamento de dormia etige agóes profissionais e sociais pia: 

a) o desenickimetio de capacidades e Irditittades paa o execicio da pahMação sedd e cidadark, 

b) a =mista de manes gaus de [herdade, respdo à dignidade humane 

prortagonisno e certeza de piam* social paa o cidadão, a temia e a sociatadg 

c) conquista de maia grau de independência pessod e quididade, nos laços mãe para os cidadãos sob cadingências e 
Missfludes. 

V- apoie e antio: quarto sob ristes aramstendes, nige a dela de entes ern bons materiais e em pecúnia, em caráter 
trmsfitato, denominados de beneficias mentireis p.a as fardas, seus membros e indidues. 

Seção III 

IDO PLANO ItilINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

kl 26. O Flana Alinkipd de Assisténoia Sookl é can habilmente de Ougando 

estratégia que catem* papestas para meação e o monlararnete da pctilica de 

assisti:fida sooid no ambito do Miado de lobriga. 

51°A elsboração do Flaro hisictial de Assistentia Secid dar-se a cada 4 (adro) 

anos, condindo can a rkbaação do Flano Pbriarual e cortendará: 

I. &agnóstico secidetitalai 

cke'llos gris e espedficag 

11- diretas e prioridades deltreadag 

IV- ações estaingicas para sua ~mia* 

1.4 metas eadderidas; 

VI- remirados e impados esperados; 

Vil. manos mate* humanos e Mamem dispenses e riecessáriee 

VII- metarisrnos e fontes de hanaainelo; 

1. inticadcres de mcsalaareeto e iniataçãe e tempo de ceou* 

§2' O Rano libei*i de Assistaxia Social dém do estehdeado na parágrafo aderia deverá observar. 

I - as detberaçties das caterátias de assistincia social; 

metas mamais e estalais pactuadas que etiressarn o ampromisso para o 

aprimaan ente do SUAS; 

ffl-açãesafmdadas e interseta* 

cAPtruto W 

Das Mien:ias de Adiada*, Patinação e Drtibeacão do SUS 

Seitol 

DO CONSE1140 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

kl 27. Fra risbluido o Coradho Miricipd de Assistenia Sead - ChtAS do Nairicipio de !Manga, órgão supria de &iteração 
a:legada, de Caráter pemenente e &esposa* pateia etre peno e sociedade cé,d, *dado à Saldaria Ikricipal de 
Assidéncia Socid dás membros, ncrneados pdo 	atretis de decreto, têm maniato de dois mos, permitida única 
recondução pci igral peIodo e com posdade de ser Metido a quique topo, a ateio de sua repmsettação, 

? O MIAS 1 composto por 6 membros ditamos e teias:ohms embotes Meados de acordo can os aiérios segarás: 

1-3 representrines governamentais; 

II- 3 avresentartl  es da sociedade cid, Mita en assobiá própria; 

kt 	O OVAS torá a segkie composiçik 

I - Gamo kácipal: 

11)-- um (121)represartate da Secretaria de Eduoição e Cuitura 

1)-lis MI ) reiresentan' 	es da Sentaria de Assidncia Serial 

c)- 	reeesertante da Sectelaia de Saúde; 

Sociedade C: 

a) - Dos Prestadores de Smiça da Área: -tio regada:de de optação de trabdhadaes do setor cano associações de 
trabasadaes, sindicatos, kdoações, carfedcraçóes, lotais enfitais, canceles federais de prefissks regulamentadas que 
arguiam, defendam e representa os km= dos trdialhadaes que aluam institudeneimente na Pdhca de Assistida 
Soa, ken dos &quilim patinetes: 

-Te en sua baSe de remenda* apeles de liabolhadtres que aluo na Pdtica Miá de Assidintia Seriai 

Detinde Mios dos segmentos de irabaeradores na Pilha de Assisttimia Social; 

Protior-se à ddesa dos &elos sociais dos cidadãos e dos usuários da assistência Sedai; 

- Tc/formato juritis° de sinofroate federação, =federa*, certrd sindical ou conselho federal de protissio regtimertada, ou 
assaiação de triblEadares 'Miá* ~Ma; 

NáDser retiresentl  ação patronal ai empresarial 

14. (Ngaizapfres1  de usuários e reirssetades de usukios: un kgeserrtante Ninculado aos min praganas, projetos e 
balidos sociodssistendais da Palha de ASSithfiCill &dá, agitadas sob imas famas, en gmpos que tenhais cano 
etlefire a kta pod, cheios al senlças. 

c) Ertidades e Organizaçóes de Assistência Social UM ageseriarie de ertidades que prestam, sem fira lunàve dendirnedo 
coa 	asneio aos beneficiários absintados pda LOAS, ben cano as que atu-am na defesa e geriria de seus &ela 

§ 1°- Sarrede sá admitida a participação do CMAS de Medes ¡aldose ente considuida e em regias funcionamento. 

5 2'. Cada tildar do CMAS terá molete minto da mana categoria regesentathe. 
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O CMAS é desiddo par um de sois Interdites, dada deite sais meeiros, para mandas dois eitte observada a 
altemrida erre rageseartes da sodedade civil e °ovem° a cada mandato. 

§ 4 O CMAS carda caro na Swdda Executiva, que assegura a estrada administrativa, frriceira e de pessoal 
necesstras pesa o adagiado de 	nado dos Malhos, 

§ 5°A naneação da seaddis matai será dscipknacia ar ato do poder acatar que regidarneria a gestão dos membros do 
CNA S, 

Ad 29 A excite da ia:descrição da sodedade civi no CMAS carará tida idas ages do tirano dos respedivos mealha 
stlffia 

Art. 39 - A dação dos =envios nãn governamentais pra o acircicio do mastro de C/ (dcis) anca, será empoas ate os 
seriados representadas da soda:lede á& deitados as assembléia papila. 

Parágrafo único A respansabidade mios resultados do processo de escolha dos rcresertantes da sodedade too CMAS é 
das pessoas, entidades e rwitrações que desse processo tanam pato, asando o papel dscalzadat dirimido ao Nmistério 
Mim 

Art 31 As regesertações não grumatá que defirram seus apressardes deserta encaminhar à &adira Municipal de 
Asátirda Social mulante oficio o nome de SEUS Mies e apiedes para serem apraserdadits ao CAMS ao plenária especifica 
para esse fim, untiderado as reptesentapties ciadas no arfigo 2& 

§ 	-Presavose a posstlidade à uma recondução dos atuais canaheiros não garrnamertals, cujo o segmento calva no 
primado mandato. 

§ 2'— Fca impe...Ida a cauldetura de conselhas represai/h da seriedade ciVI e gavarnaneital que já aduram dá 
mandrias mearas da da/idade. 

Ad 32. Os represatardas do Gamo Mu/içará serão de tare esalia do Melo ou Secristato Atindpd, considerado as 
represedapies do MIS. 

Art. 33. O untnie saia do SUAS no Municiais efeliva-se por landa do Camelo 

Atunicral de Assistência Social - CMAS e das Conferências kéricipais de Assistanda &dal, alia de atestemos de ascussão 
da sociedade cht 

Art. 34. Conde ao Conselho Muricipad de Assistireis Social: 

1- debatas sai Regdnean krtemo,e corrido de narras administrativas deéridas pata Cansai& caros oldetiva de aleitar e sai 
funcicramentix 

-aprrasr a Nitra Mirkipa &brada e r n crosarinda caro a IMAS - Presa Nadas! de Assisti:ride Sedai, ha pespechva 
do SUAS • Sistema ihdco de Assistirá Socid, e can as faltes estrdidecidas patas Conferirdes de Assistirá Socid, 
podado contibuir nos aferentes eáã4ss de sua inalação; 

M convoca, num processo afalado arn a Confidência Nacicrd, as Conferencias de Assistincia Social na respedva esfera de 
gamo, bem corno "provar as monas de funcionamento das mesmas e cadátliir a prisão osga/radas e o respectivo 
Reputo tramo; 

IV- enodaras as &Undações da conferirá aos irgãos cangardes e medra sois desdcbtamentos; 

V - acompanhar, adiar e fadai a gestão dos recursos, bem cana os ranhos socais e o desempenho dos benefidos, rendas, 
eassôdsaiaseprdosaprosedosessPdIUansdoAodatãodaSedd Maá  

VI - namdizar as ações e repila a produção de senÁços de waren pilha e privada no can po da assistinda socid, 
exercardo essas funções raso alastram eito ativo e &Mica can as again pedires, resguardando-a as respectivas 
competências; 

VII - gravar o plano alegras de capairtio de remos bananos para a roa de asastência saiu de acordo can as Nous 
Operacionais Bkáras do SUAS (NOBSUAS) e de ReCUTSOS limados (NOPAWSUAS); 

VIU- tetos pata andernentapão do SUAS, buscando suas especifiddades no âmbito das Cks estais de governo e afiava 
part4ação asserida de representação dos ccrisdhat 

IX- adaer a paposta açamaria dos recusas dedmarlos a tcdas as ações de assistência sodd, nas aias respectivos esferas 
de guano, tento os recursos Orce asado os crundss de aras esferas de goma, dosados nos nimba fundos de 
ascidência sociat 

X - spraw critérios de pateia de fedIrSOS, respaldado as palrados tachados na LOAS e ~a os Madona de 
açcaparium ergo; 

lã. pcpcir açies que favoreça a iderface e supera destapo:si* de programas, adass, beneficias, urdas e serviços; 

asam e Iscam as cidades e argaizações de assistência social em SEUS meários 

XI - infamar ao f24AS sobre o cratamerto de kisaição de dadades e aparizações de assistência exial, afio de que este 
adile as m editas cabris; 

Xt),, asornpanlar o processo da pado de gestão erre as esferas nadam), estadual, do Cistrrto Federal e municipal, efetivado na 
CdtliSS50 Irdergestaes Tripartite - Off e Canissão Maga:ores Brade- C1 estabelecido na NOWSUAS, e aprovar Sel 
reiddicc 

XV,. chagai e pran over a defesa dos &elos slicioassistenciais; 

361- fletir as pricridades da pdtica de assistirá social; 

Xtflt -Estabelecer as ilidires a serem tisnadas na MIMOS do Raio Maricipet de Assistência Satã; 

3016 - Adiar a Pditica Municipal de Assistfrcia Socid 

Pd, Papa radias paia a mauras e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo fAricipal de Audiência 
Soá& e fiadas a mosimatação e a atração dos manos; 

XVII - Adoptar avair datar os serviços de assistirá prestados à apula* pelos &pés& afalades pitadas e 
privádas no municipio; 

- Defini adrices de quakdade para o funicmarnento dos orças de assistência social pitécos e privados no Ambas 
miridpi; 

XVN- .Acionar o Mristério Naco, como instancia de defesa e gaiata de soas propeliras legais. 

Ad. 350 MAS renitseá crdmasiarnerte una vez ao més e, obstinadamente, 

sangre que necessário ardas  reuniões devem ser abertas ao pfidico, can parta e datas preramarte irrigadas etre:ima de 
asado can o Repmento kiterna 

Art. 36 Casideramse justificadas as ausências a quaisquer artros seiviços OU funções, se houver unvocação para o seu 
umpitedinerto ao Cerato ou perlidpação os agência crtkrada par este. 

§ 1°- Os membros tubas do CAIAS serão abstidos, em suas falas e impedanantos, pelos seus respedivos suplentes, 

§ 2' -10s ansaliedos titilares que não puderem carpem aos eidos e reuniões do CMAS Min a obrigação de COMIfidit 

SEU si#Erre, bem cano à Saudaria Execufno, para que possa carivocélo pata subsfrtuição, no gato de (6 (cinco) das de arázátencia,  

Migais único O Regimerto kerne detida, o quinem Marno paia o oder daberativo das reurges do Plenária pata as 
questões de surdi/dia e perda de medeio pa faias 

Art. 371A prficipação dos ccnsdnekos no CIMAS é de irderesse adro e relevante vila social e não será imperada. 

Art. 381ifis decisões do CAIAS serão malifestadas sezés de ~as afiro de possrlikar a NI:Bridada 

firt 39IA *idade dos membros do CMAS repassa pifas cfisçasipba agitam 

l-OsUscusabatosksráorecabarãoqudqserranruraraØapsewaparticepaçáano Cdetiado e sas serviços pastados serão 
considadados, paia todos os efitos, cano de interesse púbico e ideada valor saci* 
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• os Conselheiros sedo =idos do CMAS e =tidos pdos respeitos apiedes, an caso de latas irtistifradas o03 
õréstraniões coriscastes arte (dnico) reuniões interadadas. 

os membros do CMAS poderio ta substituldos medeie =dação, da entidade representada ou deidade responsável, 
apresentaria ao Predderte do Canasta 

Sapão II 

DA C.CANFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 40,A 	edadas Moricipeis de Assistência Said são breadas polainas de 

debate, de =dação e de Mação do pddica pdbfica de Metida saciai e definição de drebizes para o aprimcronento do 
SUAS, can a partictação de rondardes do governo e da sociedade chá. 

Art 41. As arderindas mira:ipsis devem observas as sortes dretzes 

I - didlgação ampla e préda do documento convocatório, especificando Oefnos, prazas responsává, fade de remos e 
canisstio' aganteadcra; 

- garantia da itersidade dos sujeitos partitipantes: 

ffi•estabelerimerro de crldlos e proceeknentos para a designação dos detegadce 

govemanentais e pata a escola dia delegados da sociedade (Mi, 

IV- Web:idade de sais restRadosi, 

V- Meditação do mcddo de =apanham ento de suas deliberações; e 

VI- arlarbriáo ousa conferênda estatal e nacional de assistir/ria adi 

Art. 41 A Cotai:teia Marital de Asektircia Social 64Si camada adiudamerte a cada quatro anos pdo Corneto laticipd 
de Assistência Said e etaorthariarnerte, a cada 2 (dás) anos, adote datada* da rodais dos manam dos respectivos 
coretos. 

Seção IP 

PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 

Art. 41 É confrção fundaned para delatar o exercido do =ré social e parra 

os direitos os 	ardas o adindo à participaçáo e a prdagaisnio dos usuários nos entulhos e caderendas de 
assistência sodd. 

Art 44. O esfatio à partidpação das usudios pode se dar a parê de Obtinham 

marmelos aoctis e podas e atida a aganizacão de (tersos espaças bis cana ido de debate, (paliação CM balias, 
vede USIJáTiOS lado aos caniços, programas, atidos e beneficieis socioasátoicids, 

SeçáoIV  

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS NSTÁNC1AS DE NEGOCIAÇÃO E 

pacruaçÃo Do suas. 

Art. 45. O tántictio é reciesertado nas Comissões lite:gestores Biparte- ce e 

Taastle CIT, irisada:ias de negociação e pactua* dos aspectos opaatiods de gestão e agarização do SUAS, 
respectivanente, em rimIdo estadual e =Int, pelo Cdesiado Estado! da Gestores ~tais de Assistência Social — 
COEGEMAS e pelo Cdegbdo Nacional de Gestores libmitipais de Au:Nítida Seda- CONGENAS. 

1°O CONGEMAS E COEGEMAS =Ovem entidades son Intatos epie 

remordam as nadadas municRids de assidthda scdal, dedadas de utilidade púbbto e de 	ietiançàoeoda orando 
°mais:leio quanto a sua associação a iro de garartr os &ralos e deveres de associada 

§2' O COEGEMAS pcdod emitistes domai 	 a &frenderdes especificidades regionds. 

CAPÍRA.0 V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSIST1t4CIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE 
ENFRIERITAMENTO DA POBREZA. 

• 

Se9101; 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

48- 	concessão dos bandidos eNeftlláS A tes dtdio guanlldopdo el. 22 da Lei Federal ir 8.742, de 07 de dezembro de 
153 denotada Lel Orgfrtica da Assistênda Sodd - LOAS, consterlada pda Lel tf' 12.435, de 06 de julho de 2911, pda 
Resduçáo do MAS n° 212 de 19 de astuto de 2095. No munkárrio de kidenga, serão =cardos de acudo on o que 
ettásdece a presente Id. 

kl 47- Ertenstem-se por beneficies eventuais as prosiséss sugam enlates e prodstits que integro organicamente as garantas 
do Suai e elo prestadas aos SidedáCis e às tecias redderdes no mtrictio de (manga, aia stude de nasdnento, mate, 
sluaçõeis de witerabildade Impedia e de calamidade pítia 

§ 	O beneficie eventual deve adega a rede de solaz sódoassIstenciais, com ddas ao Onde= das necesddades 
básicas destemias as stiação de diteratidade =d. 

§ 7 O IsRiriciao deve gond igaidade de canlaSes no acesso às infamações e na carassão do beneficio essolud. 

§ 	É pmlida à eiglada de comprovações contém e vexatórias de pobreza. 

§ 4Teáo priaidade na concessão dos bandidos esentuds a dano, a pessoa idosa, a pessoa co defitikicia, a gestante, a 
dila e as farnias enristas ern raçães de calamidade Oda 

§5' Os bandidos ~ab sanente Sifão concedidos mediste parece =ai Modo par /dilates Saiais que complen 
as etipes de refolucia da proteção soda! básica 

§ 	Os Watts de tralsferéntia de renda do &muno Federal Sffiw cantabikados para a oitcessão de beneficio eveduzi 

Ad. 43 Não se incluem na modalidade de beneficias eventuais da assistência social as prods6es drtaladas ao campa da saúde 
tis comb &teses e prdeses eamilhos atopédicos, dentaduras, caddras de roda, midet" tatos, malcandos, pagamento de 
dormes inédas, agi° fit lanceiro pua Modo de salde fora do morcela, transporto de doentes, leites, distas de prescrição 
apegai; fraldas descartáveis para pessoas que lb necessidades de usa Asslm cano prtniales da estação, da habitaçãi, da 
sorna afine:lar e das danais Obus pairas =tida Cabrim Resdução do CNAS rf 39 de 091112010. 

Parágrafo tina Os critérios e piano para pies/apiadas benefidos eventuais devo SB estabeleddos por mdo de Rescluçáo do 
Casdho Atrigai de Assisténtia Social conforne prevê o ait 2Z §1°, da tei Federfd 9.742, de 1993. 

Nb' 

Da competénda 

At 	Ci beneficio eventual dedinme aos cidadãos e às banias can impossibilidade de ma pa cada própria cem o 
enfardanento de srluações de vdoereffidade e risco said, Oa ocartotia provoca riscos ai frota a (alidade da farnMa 

Art. 50- São famas de bendirias eventual& 

audio nataldade; 

atocho linerat 

tl-deaçdesdereduuatdidadotaepadia. 

9/- alantidade Oca 
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kt 510 anão Maldade atenderá mis seguirdes aspectos: 

nmessidades do recarmasdido; 

1- apeio á máe nos 1254:6 de aborto e mede do rearmnascido; 

ll• apOiD afaria no caso demude da mãe. 

Art. 52 O beneficio everluat na furna de auxionataidade, ocorrerá na toma de bens de canelo, consiste na oferta de and 
ao ~ido, ittirgdo dans de vestuário, utensios paa abanação e pea trame, Mareada a amaciada qa praia a 
forrada e o respeito á remia beneliiita 

Ad. 53 O gato Med atenderá 

1- devesas de uma ianie, tardado, caso coaram atra defesas, Meã ao trato responsável avaliar sua drena 
messidade; 

I- neces§dades urgentes da faria para enfrenta/ris= e mineraidades dietas da morte de seus provedores ou medas; 

§ lStodonanratnsesserndaispara o atolo funeral: 

1- atestado de ido; 

1 - comprovante atui de residência no município; 

II - docundos dos mamã os da residincia do Me aius' ou do requerenta 

§T Orado se tratar de usuário da Para de Assistência Social, na situação de abadem ar morador de rua, a Secretaria de 
Asastencia Social seti respnivel aio antera do funeral, wando ther ~ode atesso a nenhum tipo de segura 

§3° Casos não rreistos no parágrafo aderia, passarão pa anãse pia equipe temia da Asristinda Social 

§ C O vala aderido ao anoto Moerá será de acudo can o corado estabierido age a prefelum e as pennissiongias 

Art 54 A *ação de wherabidade temporária caradetraoe pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade cessai e 
fada, assiro entalidos; 

1- OS035: sibração de paderimerk, 

1 • perdas: privação de bens e de segurança material 

II- danos: agravos Más e paccirgicos. 

§ 1° Os riscos, as perdas e os Mos poden decorrer 

I- da falta de &dação: 

- da falta da docurnadação; 

lI-datadeduda.rgierrdo 

a) da atração de abadar: Ceda anualidade de gamai abrigo ate filios; 

b) da perda cianstaricill demerde da maura de tirados fardares, da ganga deticiándia fista ou práciagica na tardia ai 
de situações de amem à da; 

c) de desastres e de calinittade altiva; 

d) de outras cinges sedais que comprando a sobradai' ia. 

§? São dcarnerlos essenciais para o não em *ações de virerabridade lanarkil 

I- ccmgovante de real:lenda atual 

- carprovante de renda de todos os memtros da familia 

ffl -dnaonentas das fardares. 

§ 3 O mito em atuação de mineral:idade ~aia será cameddo de faina imamata OU de adoido cern as demandas da 
temia, a' partir do estudo sodoecatimiso ar panar sada! realizado, adendo ser: alimentação; vestuário, vestuário de cama e 
bailo; fios para cristão de &mentos pessoais; errarão de Accumentos pessoais; misque adros beis identificados peias 
migra Ée refutem:Ia. 

Ari ffl A shaçã o de cdani4ade pelica é recagaida pá poder púbico amo sendo uma Maná° anarni, MIM de beiras 
ai atas lrarperaturas, terra:estadas, endientes, hir•rnlo temida, entre adros eventos da natureza, ben cano desabamentos, 
imiti", epidemias, animando sérios danos à farda saia comunidade. 

§ 1* Poderà ser anceido para atedimento às famtas em situação decorrente cã calamidade pütica: alimentação; vestuário, 
VegláT16 de cama e banha ida para anissio de do:manta pessoais; emissão de documentos; utensios para a Minha; 
quaisquã ultra bens identificada pelas equipes de r~cia 

§ 2' São &comentas essendais para o aatio em situações de calamidade púbica, Ma em caso da perda de todos os 
pertences pessoais: 

ccrogrovante de residência atual; 

- carprorante de renda datadas os membros fadares, 

- caieira de identidade e CPF dotai:içar repete& 

Parágrafo (miar A oferta de Balados Eventuais na siluação de calamidade se destina a atender ribações age:ficas de 
famiaí e imiduos datados. A grestação de ofertas ano caráter dativo, para gupos *gados par aluação de calamidade, não 
deve Skef identificada cano Beneficio &dual 

Art 55'Caberá ao órgão gastar da Africa de Assistida Social do Município: 

1- a coordenação geral, o acmpanhamento, a avaliação da concessão dos benefícios eventuais, bem cano o seu financiamento; 

11- a reafizaçáo de dagnestiro e mcdaarnento da danada para cantante anpiação da agressão dos benefícios eventuais; 

III - a aparição de instruções e a atação de formulários e modelos de dommentos necessários á cpaaciarafraçâo dos 
beneficia eventuais. 

Art. R. Os bendiria eventuais integram aganicamerde as garantias do SUAS, devendo asa prestação cbsevar 

1-não subadnação a cadribuições paras e tinclaçáo a quaisquer cara-aparadas; 

- destinaiação de comprovações amimes e ventarias, que estigmatizam os 

bandidos; 

10 - piaria de qua1dade e guidão na conces-são dos beneficias; 

IV - garantia de igraldade de cardigãs na acesso às irra:nações e à fruição dos 

bandidos eventuais; 

V- arada Amigação dos critérios para anua camessão; 

'vl -Adegaçãoda OtTia ozn os sendas soioassistendis. 

Ar1.58. Os beneficios eventuais podem EE prestados na Uma de pecúnia, bens de 

WITSUMO W prestação de satiços 
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Seçâo III 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÉK1A SOCIAL 

kl 59. Os progarnas de rasistêxida socid compreendem ages integadas e complernentares coo cblethes, tempo e área de 
ataingênda definidos posa (Falhar , incentivar e mdhaas os benefidos e os serviços ~ciais. 

§ 1° Os programas serio definidos pdo Casam !Sionista! de Assistência Social, 

obedecidos 2106 afetivas e prisdpize que rojem Lei Federal if 8742, de 1993, =prioridade para a iisergo prazia/á e testai. 

§ 2' Os programas votadas para o idoso e a integrago da pessoa cato deficiência serio devidamente enodados coe °beneficio 
de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Ld Federai n° 8742, de 1941 

Sego Pi 

PROJETOS CE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 60. Os adotas de enfrenta/neto da pobreza compreendam a inaluigo de 

Mastim/do ecasarriorsoclal nos gupos Mares, buscando abside, franceia e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produlisa e de gestão para melaria das consigas gerais de 
subsistência, elevação do pardão da guardada de vida, a preserego do meidantiade essa aparecê° social. 

Sego V 

DA RELAÇÁO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

Art. 61. Sb entidades e ambages de assistênda social aquelas sem fins Nadine 

que, lutada 011 amadadamente, prestam dendmento e assessoramado aos beneficiárias abranjdos pela lei Federal n°0.742, 
de 1993, bern cano as que atuam na defesa e garantia de cirellos. 

Art. 62. As entidades de assistência social e os serviços, programas, projdos e renefidos sockessisienclais doerão ser insanos 
no Casão Atmicipal de Assistência Social para que atenha a autorização de fecialament no ámbrlo da Paha Naciael de 
Assistenda Sccid, cbsenedo os ~atros nacionais de inscrição detidos pai) Cometia Nadam! de Assistánda Social. 

AL 63. C,alshluem atidos para a insaição das entidades ai agmbages de 

Assistência Social, bem amo dos sersiços, programas, odeia e beneficia sceloodstondais: 

- executar 

- assegurar que os settiços, propinas, adotas e beneficias socioassistenciais sejam ofertados na poupei:ha da autora e 
garantia de dadas das usuédos; 

- garantir a gratuldade e a universalidade em todos os serviços, programas, Oda e Itteefidos sceicessIstenclais; 

IV— garantir a existéncia de processos participativos dos usuádos na tosca do 

odnortmento da efetisidade na escapá° de seus serviços, propinas, projetos e beneficia scdoassistendais. 

Art. 64. As entidades ou crgarázages de Assisténda Socai no atada inscrição 

derrenstata 

I - ser pessoa Arida de &da lanado doidamente caistaulda; 

II- adio aias rendas, seus recursos e eventual resultado integaimente no terriltrio 

Nadcnal, na manutenção eco desenvaknento de seus objetivos instuciamis; 

Ianansdaaçáaanoat  

1V-ter egresso em seu rabiai° de alistadas: 

al.fnatidades estatutárias; 

b) Odres; 

c) origem dos remos; 

M:itiffarstmlusai 

e) deritificação de cada satiço, programa, proreta e beneficio sociaassIstencials 

executi  ada 

Parágrafo única Os patos de 'Nalgo observarão as seguintes oiças de analise: 

I ;análise documental; 

II tida técnica, quando necessária, para subsistas a análise da pnzessd 

M elaboração do parecer da C,omissão; 

IVr
! 

pauta, dscussáo e delberago sare os processos ern reunião plenária; 

V i putdcago da dedsão plenária; 

VI:7  emissão do comprovante; 

VII - noir/cago à entidade ai organização de Assistada Social por oficio 

CAPITULO kl 

DO FINANCIAMENTO DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

kl 66.0 financiamento da Peia Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos Instrumentos de 
gins:lamento açamentalo inandpal, que se desdobram no Plano Flurianual, na Ld de 01letilmOrparnelitadas e na Lei 
Orarnentala Mut 

P//agrafo única O açamara° da assistência sodaf deverá ser inserido na Lei Orçamentada Anual, devendo os reunas alceados 
ao Funde Municipal de Assistência 

i . Saud serem votados à cperaciarkago, prestação, agimo:amado e tiabazaçâo dos atriga, propinas, volita e beneficias 
saioassistencials. 

AI 66 A Assistência Sovei é financiada com recursos federais, estaduais e municipais a direção da repasses federais, 
organizadas por Nacos, devern levar em consideração as patadas que regulamentam sua Mação te repasses estaduais devem 
sdi  respaldados patas suas destas deite/ações, os resumos municipais devem ser ditadas para beneficias, serviços, 
propmas e Fretas da poeta de 

1 
asitstánda sccid conforme a 1106cação Nadarei de Serviços Steloassistenciais (resaigo 109 de II de arredo de 2009) . 

Irt. 67. Caberá ao agão gado' da assistência saial ~sei pela utifizago dos 

recursos do respectivo Fundo Manopal de Assistência Social o cadrde e o acompanhamento dos sereços, programas, poetas e 
beneficias sockassistenciais, pa meio dos respectivos agia de cadmia, independentemente de apks do agito repassada dos 
(Os"- 

qt: 68. Os entes transferido:as palato resgatar infamages referentes à aplicação dos rearrsos oriundos doses fundo de 
assistência social, para tos de análise e acompanhamento de sua boa e regular direção. 
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DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENOM SOCK 

Ari 69. Fica alado o Finde 'bebei de Assistência Sodal - RAAS, fundo gime de 

gestão orçaneekia, barata e calátl, can cbjetivo de propordone recursos para 

&banda a gestão, sesiços, praganas, injetas e beddos sodoassistendais. 

Art. 2a calei* recetas do kedo tAriced de Assistbsia Soai -FMAS 

I -reates previdentes da Inederencia dos lerdos Batiam/ e Briguei rk Assisiênda Socit 

- Cações orçar:Ideias do Abickb e recursos adcionais em a Lei estabdece no tmnscarer de cada exerddo; 

111 - doações, maios, catfaições, subvenções de crgarizações internarás& e 

naciones, Devem& estás e não Gassnanentars; 

W - receitas de agitações terceiras de recursos do fui& ~das reforma datei; 

V - as paradas do prcd& de arrecadação de outras receias priprias orkmdas de ~eitos das &idades ecrienicas, de 
prestação de serápás e de atras terislerindas que o Ftrido Pefficipal de Assistiesia Soda! terá direito a receber pa forca da le 
e de ~los no setor. 

VI -preditos de antes toados can outras entidades firendadaas; 

- doações em espécie falas ~mente ao Fundo; 

- outras recelas que verem a ser legdmente retrairias. 

§I 'A dotação &medeia irada para o tegão executa da Administração Ma 

Minicipt responses' pela Assistisse Social, será autanaticam crie transfeida peva a cata do Fundo hericipal de Assistência 
Social, Mofino sten esteadas as receitas artespondetes, 

§2' Os recursos que serpeiem o Fundo, serão depostelos en instrleples branceras 

*Mis, en corda espedd abre a detineapio - Fundo Municeal de Assisti:mia Social -FAIAS. 

§3° Ao catas recebedoras dos recessos do cofmandamento federal das geies 

sociaasestenciais serão abertas peto Fundo Badanal de Assidro:ia Social 

Art. 71. O FMAS seá gerido peta Secretwia blnicipai de Assisterda Sairá seb 

sedação e fel:afixação do Unsdtrollunisipd de As:blinda Socit 

Parkedo Única O Orçando do Fundo Munidpal de Assidro:ia Soerei- MAKS 

irtegran) o crçameto da Secretaria Munidpal de ;Meterá Said. 

Art. 12. Os mansos do Findo Mericeal de Assistência Social-11MS, serão apresados are: 

I - bandenerto total eu pardal de programas, pajeias e Beiços de sdstbsriaeedd desemtbdos pata Secretaria bkriced 
de Assistente Sedei per órgão cum:dado; 

II - en molas etre pode rábico e etidades de assistetria &cid para a maná de min programas e prcjetos 
socioassidenciais especificas; 

RI - aridição de mateid permanente e de consumo e de 047c6 insanos necessários ao desenvdtmento das ações 
sodcassistesiais; 

- oastrução reforma ampfração, aquisição ailccação de iniveis para prestação de 

senrçns de Assisti:ha Social; 

V- dristawchtmetto e aperfdpsamento dos imburnsaitos de geai°, planejamento, 

administração e cadrde das ações de Assistintra Social; 

14-o:mamada das beneficias avenhais, oadame o &posto no Inciso Ido art. 15 da 

Lei Federá h 8.742, de 1993; 

VIS momento de profissionais gue irgegarem as clipes de rufe:Meia, respcnsbeis 

pela oi,ganização e afeta daphlas ages, confame percentual apresentado pele Mnistério do Desenvdgrnento Social e Combate 
à Fane e aprovado pelo Concilio Nadam! de Assistindo Sodal. CNAS. 

Pd. 73. O repasse de recursos para as entidades e ommimfies de Assfstincia Scdal, devidamente Insultas no CMAS, será 
efdmido pis ktermédo do FIPAS, de acordo coa crihitios estabelecidos pelo Cmselho Minicipal do AssIsténda &dal, 
cbse‘`rando o dspozto nesta Lai. 

M74100 relatórios de execução &omitida e financeira do Fundo hárnidpal de 

Psdratinda Social serio arbmelidos à apreciação do OMS, tárnestalmente, de fama sintética e, anualmente, de fama sulfuro. 

Ah 75. Este lei entra em viga na data da 12111pubicação, revoga-se as dsposições em contrário 

Gatinide do Prefeito, 17 de abri de 2018. 

Luiz Certos Dum 

Rublo Mtmicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
EST Abo co PARANÁ 

LEI f112536 de 17 de abrl de 208 
&mula: Abra o § 4° do art. 01° da Lei e 2450117 e dá atras presidências. 

A Oleara Municipal de branga, Estado do Paraná, erovar e eu, Refeito Munidpal, saneiam a segemte, 

LEI: , 

trErgat' - Fica Mterado o §4° do art. 1' da Id 2450/17, que trata dos tributos que se oneraram na referida 	que passa a 
Sgae coro a seguinte redação; 

'Artigo P. 

§ t' Os orbitas e seus credes decorrentes, para serem enquadrados nesta Ld, poderão estar canbluldos ar não, Imites ar 
não eár &da ativa, propostas em medis) fiscal ou não e cem exigibilidade suspensa ou ido, vedado o reparcetamenta 

A) Fibm autatrados, excepciaaknente, as cepa:Mementos de pessoas carentes que recebam até um salário mínimo e 
apreséntem rdatário emitido peto CIAS atestando tua cauição financeira na necessidade de tal reparcelamento para não sofrer 
carne eu pipio sustento. 

B) No caso do debao estar ajuizado as antas e despesas ;Imbuais do processo serão per cata do contribuinte; 

C) O :REM' não será elicado a ditem trbtárics decareSes do ITBI - Imposto de Transrrissão de Bens Imóveis -, em 
(palpitei que seja a situação.' 

kfigd2'- Apresente Lei entrará em dgr na data de sua pubbação, revogadas as &posições ore cadrária 

Gabinete.  do Prefeito, lide abril de 201& 

lota Cados Mum 

Retiro bobear 
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